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)11EFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

IsD.ECRE T0 N2-61/71  " 

O ExmQ0 Sr. Prefeito Yhflicipal de Umua-

ramal'Estado do Paraná, no uso de suas' 

atribuiçSes que lhe sgo conferidas por' 

lei, 

DECRETA: 

Art. 	Pica prorrogado áé cvdia 31 (trinta.e hum) de julho) do ano em curso de 

109711', O)*prazo para-wpagamento dos IMpostos Predial e.Territorial Ur- 
bano situados na :Sede do Ehnicipio e dos Distritos de Umuarama, fican 

do também prorrogado a,Taxa,de Conservação de 'Rodovias*:  . • 

Arte 2! Os recolhimentos efetuados ate a data do que trataloartigo anterior.' 

.ngó pagargo multa,sôbre a valer da, 24  prestação* 

Arte. 	Eiste Decreto entrara emvigôr na datg de age- publicação, revogando-se' 

as disposis em contrário* 

Edifício da Prefeitura Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, Gabine 

• te do Prefeito aos' 3b de juialó de 10971 (hum mil novecentos e setentã 

a ham),':;- 
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